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PORTARIA Nº 807/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pelo qual o Dr. Flávio 
Pereira dos Santos Silva foi promovido ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de Cachoeira Alta-GO em 08 de setembro de 
2014, consoante Decreto Judiciário nº 2019/2014; 
Considerando o teor da Portaria PRES nº 639, de 16 de setembro de 2014; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. FLÁVIO PEREIRA DOS SANTOS SILVA, Juiz de Direito da Comarca de Cachoeira Alta-GO, para 
exercer a jurisdição eleitoral da 097ª ZE, com sede no referido município, a partir de 07 de janeiro de 2015. 
Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 12 de dezembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 808/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pelo qual o Dr. Marcos 
Boechat Lopes Filho foi promovido ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de Israelândia-GO em 08 de setembro de 2014, 
consoante Decreto Judiciário nº 2034/2014; 
Considerando o teor da Portaria PRES nº 639, de 16 de setembro de 2014; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. MARCOS BOECHAT LOPES FILHO, Juiz de Direito da Comarca de Israelândia-GO, para exercer a 
jurisdição eleitoral da 120ª ZE, com sede no referido município, a partir de 07 de janeiro de 2015. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 12 de dezembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

Nº 769 

PORTARIA N° 769/2014/PRES 

Dispõe sobre a escala do Plantão Judiciário em segundo grau e forma de plantão dos servidores da Justiça 
Eleitoral de Goiás durante o período de recesso forense, previsto no art. 62. I, da Lei n. 5.010, de 30.5.1996. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS, no use de suas atribuições previstas no art. 17, inciso X 
e XXVII, do Regime Interno; 
CONSIDERANDO a Resolução TRE-GO n° 203/2013, que regulamenta o funcionamento do plantão na Justiça Eleitoral de 
Goiás;
CONSIDERANDO a escassez de servidores efetivos nos cartórios eleitorais e a previsão contida no art. 12 da resolução citada; 
RESOLVE:

Art. 1° Publicar a escala de magistrados que atuarão no plantão judiciário de segundo grau, nos termos do art. 6° da 
Resolução TRE-GO n° 203/2013, conforme a ordem constante no Anexo desta Portaria. 

Art. 2° 0 regime de plantão dos servidores, em primeiro e segundo graus, será nos termos da supracitada resolução. 

Art. 3° Não haverá expediente na Justiça Eleitoral de Goiás nos dias 26 de dezembro de 2014 e 02 de janeiro de 2015. 

Art. 4° Os casos omissos serão submetidos à analise da Presidência.  

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Goiânia, 02 (dois) de dezembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 808/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pelo qual o Dr. Marcos Considerando o concurso de remoção/promoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pelo qual o Dr. Marcos 
Boechat Lopes Filho foi promovido ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de Israelândia-GO em 08 de setembro de 2014, Boechat Lopes Filho foi promovido ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de Israelândia-GO em 08 de setembro de 2014, 
consoante Decreto Judiciário nº 2034/2014; 
Considerando o teor da Portaria PRES nº 639, de 16 de setembro de 2014; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. MARCOS BOECHAT LOPES FILHO, Juiz de Direito da Comarca de Israelândia-GO, para exercer a Art. 1º Designar o Dr. MARCOS BOECHAT LOPES FILHO, Juiz de Direito da Comarca de Israelândia-GO, para exercer a 
jurisdição eleitoral da 120ª ZE, com sede no referido município, a partir de 07 de janeiro de 2015. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 12 de dezembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 


